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ca~zsa Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou 
correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços descritos 
no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAISI
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do 
original 

Porto Velho 
Local/Data 

Assinatura do CONTRATANTE 
Nome: NILDSON RIBEIRO DE ARAÚJO 
CPF: 440.474.441-20 

Assinatura do INTE1 NIENTE ANUENTE 
Nome: HELMA SANTANA AMORIM 
CPF: 557,668.035-91 

Testemunhas 

12 de Dezembr 

Ass 
No 
SIL 
CP 

CON RATADO 
CISCO CLEMENTINO DA 

2017 

Nome:  AZIN0R~ Id0RAES 
C P F: GPF: 229.e4s. \ 1-53 

22 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
27,941 v010 micro 
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©rgão: Ministério cia Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 1.857, DE 28 DE JULHO DE 2020 

30 

Dispõe sobre a transferência de incentivos financeiros aos 

Municípios e ao Distrito Federal para combate à Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo Coronavirus/Covid-19, 

considerando as escolas públicas da rede básica de ensino. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os 

incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando o disposto no Anexo 1 do Anexo XXII da Portaria de Consolidação n° 2/GM/MS. 

de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a Política Nacional de Atenção Básica - Operacionalização; 

Considerando a Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 2.8 de setembro de 2017, que dispõe 

sobre a consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 

ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando o Decreto n° 6.286. de 5 de dezembro de 2OO7, que institui o Programa Saude na 

Escola (PSE), com a finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes da rede pública de 

educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde; 

Considerando a Portaria Interministerial n° 1.O55/MS/MEC, de 26 de abril de 2O17, quo redefine 

as regras e critérios para adesão ao Programa Saúde na Escola (PSE) por Estados. Distrito Federal e 

Municipios e dispõe sobre o respectivo incentivo financeiro para custeio de ações; 

Considerando a Seção IV do Capitulo III do Titulo VII da Portaria de Consolidação n° 1/GM/MS. 

de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica 

(SISAB); 

Considerando o Anexo I da Portaria de Consolidação n° 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

que dispõe sobre a Politica Nacional de Promoção da Saúde (PNPS); 

Considerando a Portaria n° 448, de 13 de setembro de 2002, que Divulga o Detalhamento das 

Naturezas de Despesas 339030. 339036. 339039 e 449052; 

Considerando a Portaria n 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que declara a Emergência 

em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus, causador da doença Covid-19; 

Considerando a Portaria n° 1.565/GM/MS, de 18 de junho de 2020, que estabelece orientações 
gerais visando à prevenção, ao controle e à mitigação da transmissão cia Covid-19, e à promoção da saúdo 

fisica e mental da população brasileira, de forma a contribuir com as ações para a retomada sequra das 
atividades e o convívio social seguro; e 

Considerando que a Atenção Primária à Saúde deve desenvolver ações integradas visando à 

promoção da saúde e prevenção de doenças, dentre elas ações intersetoriais, em interlocução com as 
escolas, voltadas para o desenvolvimento de uma atenção integral: 

Art. 1° Esta portaria dispõe sobre a transferência de incentivos financeiros aos Municipios e ao 
Distrito Federal, descritos no anexo a esta Portaria, para combate à Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavirus/Covid-19, 

considerando as escolas públicas da rede básica de ensino. 
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s ..- vaiei a ser transrenao aos Municípios e ao Distrito Federal atende as regras de incentivo 

financeiro de custeio às ações no âmbito do Programa Saúde na Escola instituídas no art. 12 da Portaria 

Interministerial n° 1.055/MS/MEC, de 26 de abril de 2017. 

5 2° Para fins de definição do incentivo financeiro de que trata este artigo, foram elencadas 

todas as escolas públicas da rede básica de ensino, conforme o Censo Escolar 2017 do Instituto Nacional 

de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira (INEP), considerando a metade dos estudantes 

matriculados. 

5 3° Esse incentivo financeiro se direciona à todos os municípios brasileiros. para todas as 
escolas da rede básica pública de ensino, sejam essas municipais, estaduais ou federais, contemplando 

creches, pré-escolas, fundamental, ensino médio e educação de jovens e adultos, independente de 

serem aderidos ao Programa Saúde na Escola. 

Art. 2° O incentivo financeiro de que trata o art. 1°, deve ser utilizado para compra de materiais 

necessários â garantia da segurança sanitária dos estudantes e dos profissionais de educação das escolas 

e para ações de promoção da saúde e prevenção à Covid-19, conforme as orientações da Portaria n° 448, 
de 13 de setembro de 2002 e conforme as diretrizes do Programa Saúde na Escola. 

Parágrafo único. Com o incentivo financeiro transferido por essa portaria podem ser adquiridos 

materiais como produtos de higienização; material de limpeza; álcool em gel ou liquido 70%; máscaras; 

termômetros infravermelho, a esivos de marcação para distanciamento social, materiais educativos para a 

realização das ações de promoção da saúde e prevenção à Covid-19 e outros. 

Art. 3° O monitoramento da utilização do incentivo financeiro será realizado através do Relatório 

de Gestão, conforme disposto nas Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2O17. Lei 
Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012. Lei n°8O8O de 19 de setembro de 199O e Lei n°8.142 de 

28 de dezembro de 199O. 

§ 1° As ações relacionadas à Covid-19 desenvolvidas no âmbito das escolas devem ser 

monitoradas pelo Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB) através do registrado 

na Ficha de Atividade Coletiva do e-SUS AB em Práticas de Saúde: Outro procedimento coletivo - Código 

SIGTAP com o código "Ações de prevenção à Covid-19 nas escolas", enquanto permanecer a vigência da 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronav(rus, causador da doença Covid-19. 

5 2° As orientações detalhadas sobre os os valores transferidos, a utilização e o monitoramento 

do incentivo financeiro e as recomendações de saúde na reabertura das escolas públicas da rede básica 
de ensino no contexto da pandemia da Covid-19 estão disponíveis em 
https://aps.saude.gov.br/ape/corona. 

Art. 4° Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, deverão onerar o Programa de Trabalho 
10.122.5O18.21CO.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 
Decorrente do Coronavirus - Nacional , em parcela única, no valor de R$ 454 331.202,00 (quatrocentos e 
cinquenta e quatro milhões, trezentos e trinta e um mil duzentos e dois reais). 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO PAZUELLO 
ANEXO 

Código Incentivos financeiros aos Municípios e ao Distrito Federal para combate 
UF Municipio IBGE à Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus/Covid-19 

AC ACRELANDIA 120001 R$ 43.232,00 

AC ASSIS BRASIL 120005 R$ 188.308.00 

AC BRASI LEIA 120010 R$ 168.604,00 

AC BUJARI 120013 R$ 98.492,00 

AC CAPIXABA 120017 R$ 49.746,00 

AC CRUZEIRO DO 
SUL 120020 R$ 512.650,00 

AC EPITACIOLANDIA 120025 R$ 64.936,00 
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